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'LEI N{I 1.211,
DE 29 nE DEZEMBRO DE 1986

,"Concede subvenção à Associação de
Caridade Hospital de Igua~u".

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1«:> - Fica concedido, no
exercício corrente, à Associação de
Caridade Hospital de IguaÇ.u, se dia
da na Rua GetúlioVargas, 222, nes
ta cidade, subvenção no valor de
Cz$ 120.000,00 (cento e vinte mil
cruzados).

Art. 2" - A subvenção, a que se
refere o artigo precedente, correrá à
conta do Programa de Trabalho '"
1402. 15070212. ()~, Elemento de Des
pesa 3231.(l0 do Orçamento Vigente.

PARÁGRAFO úNICO - A be

neficiária, ainda no corrente exercí
cio, deverá prestar conta à Adminis
tração Municipal da aplicação da im
portância recebida, dentro dos. pro
pósitos que a instituíram.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 4«:>- Revogam-se as dispo

I sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
29 de dezenlbro de 1986
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